COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES – GLI

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES – DICOL

Florianópolis, 10 de maio de 2013
Á

TODOS OS INTERESSADOS
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013 – RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO Nº 01
Em atenção à impugnação formulada por determinada(s) empresa(s) interessada(s) em participar do referido processo informamos:
Pergunta 1 : Viemos por meio deste solicitar a IMPUGNAÇÃO do Pregão Presencial de N° 33/2013. Pelo motivo do subitem 9.5.1 do referido Edital solicitar atestado(s) de fornecimento de 40% do produto licitado. A especificação contida no subitem dificulta a livre concorrência, princípio crucial do ato licitatório. As Empresas que não possuem o(s) atestados solicitados, mesmo com totais condições de cumprir com o fornecimento dos produtos, ficam em condição de desvantagem para com as demais
Resposta 1 : A exigência em comprovação de Atestados de fornecimento já é bastante difundida e compreendida no meio jurídico como fundamental, apontado também nas lições que pondera Carlos Pinto Coelho Motta, in Eficácia nas Licitações e Contratos, 1994, p. 149, citando Antônio Carlos Cintra do Amaral:
“Para efeito de qualificação técnica de empresas licitantes, a Administração deve, com base na Lei 8.666/93, exigir atestados referentes à sua capacitação técnica, com vistas à ‘comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação’ (art. 30,II).”

A comprovação por atestados técnicos, destarte, conforme apontado Hely Lopes Meireles, “deixou a critério da entidade licitante estabelecer, em cada caso, as exigências indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, exigências, essas, que devem ser pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação” (Direito Administrativo, 20ª ed., 1995, p. 270). (original sem grifos)

Notadamente na Decisão nº 767/98, a Corte de Contas Federal consignou que a lei de licitações “não proíbe o estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a limitação específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-la, deixando que a decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante, que deve decidir quanto ao que for pertinente, diante de cada caso concreto, nos termos do art. 30, II” (original sem grifos). 

Diante do exposto, o objeto ora licitado no Pregão Presencial 33/2013 trata-se de aquisição de produtos químicos: Geocálcio (Hidróxido de Cálcio em Suspensão) - tipo alcalinizante, Sulfato de Alumínio e Cloreto de Polialumínio – tipo coagulantes, produtos estes indispensáveis ao tratamento de água.

O Géocálcio possui a função de manter o pH da água adequado ao consumo humano. Para tratamento da água, o pH é, sem dúvida, um dos mais importantes parâmetros, uma vez que existe um pH ótimo de floculação e decantação. 

Os demais produtos como coagulantes tem o emprego de agregar as partículas coloidais (material que está dissolvido na água) iniciando um processo chamado de coagulação-floculação e reduzindo a turbidez ao seu valor adequado ao consumo.  Diz-se que a água é turva quando contém matérias em suspensão, que interferem com a passagem da luz através dela, ou na qual é restringida a visão em profundidade de certa amostra. A turbidez das águas é devida à presença de partículas em estado coloidal, em suspensão, matéria orgânica e inorgânica finamente dividida, plâncton e outros organismos microscópios. 

O tratamento da água, portanto, utiliza-se destes produtos para manter seu padrão de potabilidade para o consumo humano, e é um processo contínuo que não pode sob nenhuma hipótese sofrer interrupção, podendo-se correr o risco de distribuir um produto à população em desacordo com tais padrões de potabilidade em relação a cor, turbidez, pH, etc.

A distribuição dos produtos adquiridos para este pregão será para diversas Agências do Estado, atendendo, portanto, a um número significativo da população catarinense.

O quantitativo mínimo solicitado nos atestados de fornecimento se faz necessário, desta forma, para garantir que o tratamento da água não seja interrompido e que não ocorra distribuição de água sem o devido tratamento ou mesmo que ocorra a descontinuidade na sua distribuição.

O estipulado em 40% é o mínimo que, desta maneira, se visualiza para garantir a contratação de uma empresa que atenda à necessidade da CASAN no tratamento de água sem interrupção no seu fornecimento.

Têm-se casos concretos de Empresas de Saneamento no Brasil, como por exemplo, a vizinha SANEPAR, que abastece ao Estado do Paraná e inclusive um município catarinense, e que exige como comprovação em Atestados de Fornecimento para produtos químicos um valor igual ou superior a 70% do lote licitado (Pregão Eletrônico 1046/2013).

Ora, de acordo com este exemplo, não é de se verificar que o quantitativo solicitado para o Pregão 33/2013 é visualizado como exacerbado ou restritivo para o processo licitatório, uma vez que é 30% inferior ao requisitado por empresa similar a CASAN.

Ainda, vale ressaltar que o valor exigido se faz necessário visto se tratar de uma garantia que a CASAN possuirá que a empresa vencedora terá capacidade produtiva de atender à Companhia em situações de emergência, em que a programação ora realizada, não possa ser cumprida ocasionada por fatos inesperados. Fatos semelhantes a este ocorreu no ano de 2011 e 2012 em que grandes enxurradas atingiram o estado catarinense, principalmente o Vale do Itajaí, e resultou em utilização de grande quantidade de coagulantes no tratamento da água, exigindo um quantitativo maior do que o programado. 

Diante da argumentação supra, a CASAN mantém sua posição inicial, identificada nas condições comerciais deste processo, em requerer que os licitantes comprovem por Atestados de Fornecimento o fornecimento de 40% do lote licitado.

Deborah Elisa Makowiescky de Espíndola
Pregoeira
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